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COMUNICADO PROPPEX Nº55/2015 
RELAÇÃO DE ACADÊMICOS INSCRITOS NO PROCESSO SELETIVO DA BOLSA DE ESTUDO DO 

ART.171, COM ERROS OU INCOERÊNCIA NO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO  

E/OU AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS 

BOLSAS DE ESTUDO ARTIGO 171 – 2015 

Edital PROPPEX nº 18/2015 

(Por ordem de curso e alfabética) 
 
 

 

Em atendimento ao Edital PROPPEX no 18/2015, de 27/08/2015 - Seleção de Candidatos 

Economicamente Carentes para o Ano Letivo de 2015 - Artigo 171 da Constituição Estadual, comunicamos e 

divulgamos abaixo a Relação dos Acadêmicos Inscritos no Processo Seletivo para Bolsa de Estudo do 

Art.171 com erros ou incoerência no formulário de inscrição e/ou ausência de documentos 

comprobatórios, bem como as informações complementares a seguir:  

 

1. Os acadêmicos que tiverem seus nomes nesta relação terão prazo até o dia 10 de setembro de 

2015 (quinta-feira) para apresentar seu Recurso Administrativo, por escrito, junto ao SOAE. Para 

orientação quanto a este documento, o acadêmico deverá se dirigir pessoalmente ao SOAE – 

Serviço de Orientação e Atendimento ao Estudante, campus Santa Terezinha, no Piso Térreo do 

Bloco C, Sala nº11. 

 

2. Continua aberto o período oficial para apresentação de denúncias. As denúncias deverão ser 

efetuadas, pessoalmente, junto ao SOAE ou, por meio do e-mail: 

denunciabolsadeestudounifebe@unifebe.edu.br. Somente serão analisadas as denúncias 

fundamentadas e cujo autor se identificar, ficando assegurado o sigilo. 

 

3. Os acadêmicos que estiverem listados na Relação de Acadêmicos Inscritos no Processo Seletivo da 

Bolsa do Art.171, com erros ou incoerência no formulário de inscrição e/ou ausência de documentos 

comprobatórios e não comparecerem até o dia 10 de setembro de 2015 para apresentar Recurso 

Administrativo e os documentos faltantes serão automaticamente indeferidos desse processo 

seletivo.  

 

4. Após análise dos Recursos Administrativos apresentados pelos acadêmicos a Comissão Técnica, 

será publicada até o dia 30 de setembro de 2015 (quarta-feira), a Relação dos Acadêmicos 

Contemplados com a Bolsa de Estudo do Art.171. 
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DIREITO 

01 JULIANA PATRICIA G CHEVONICA CORSANI 

 

ENGENHARIA CIVIL 

02 EDUARDO FROHLICH DE MORAES 

03 KARINA KREIDLOW 

 

PEDAGOGIA 

04 GRAZIELA BOASZCZYK DALCASTAGNER 

 

PSICOLOGIA 

05 ADRIANO DE SOUZA 

06 EVELISE HAHNE RIBEIRO 

 

 

 

Brusque, 09 de setembro de 2015. 

 

 

 

 

Profª Heloisa Maria Wichern Zunino 

Pró-Reitora de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão 

 


